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1. APRESENTAÇÃO 
 
Este manual tem por objetivo estabelecer procedimentos internos relativos à operacionalização 
do novo fluxo processual e orientações internas para caracterização, formalização, análise e 
decisão através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, nos processos de Intervenção 
Ambiental vinculados a processos de licenciamento ambiental nas Superintendências 
Regionais de Meio Ambiente – Suprams e Superintendência de Projetos Prioritários – Suppri. 

 

2. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E LEGAIS 
 

• Lei Estadual nº 21.972/2016; 

• Lei Estadual nº 22.796/2017; 

• Decreto Estadual nº 47.042/2016; 

• Decreto Estadual nº 47.383/2018; 

• Decreto Estadual nº 47.441/2018; 

• Decreto Estadual nº 47.577/2018 e 

• Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017. 
 

 

3. INSTRUÇÃO 
 
Com a entrada em vigor do novo sistema de Solicitação de Licenciamento Ambiental – SLA, 
todo o fluxo de processos de regularização ambiental, será realizado online pelo 
empreendedor. 
 
Em se tratando de processos de intervenção ambiental vinculados a processos de 
licenciamento, este manual contém o novo fluxo processual de caracterização, 
formalização, análise e decisão no SEI, disposto no Anexo I, e demais procedimentos a 
serem seguidos na utilização de outros sistemas internos, como Sistema Nacional de Controle 
da Origem dos Produtos Florestais – SINAFLOR, Sistema de Decisões dos Processos de 
Intervenção Ambiental e Controle de Atividades Florestal – CAF SIAM, Controle de 
Arrecadação - CAR 
 
 

4. REQUERIMENTOS  
 
Caso o empreendedor não tenha acesso de usuário externo no SEI, o mesmo deverá ser 
orientado a se cadastrar seguindo todas as orientações disponíveis no sítio eletrônico da 
Semad e do IEF.  
 
Após receber os dados de acesso, o empreendedor deverá realizar o encaminhamento do 
Requerimento de Intervenção Ambiental, juntamente com todas as documentações incluindo as 
taxas com os comprovantes de pagamentos efetuados, via Peticionamento para a unidade de 
análise responsável. Todas as orientações deste procedimento, estão disponíveis para o 
cidadão no sítio eletrônico da Semad e do IEF. 
(http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/processos-digitais-via-sei e 
http://www.ief.mg.gov.br/autorizacao-para-intervencao-ambiental)   
 
 
 
 
 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/processos-digitais-via-sei
http://www.ief.mg.gov.br/autorizacao-para-intervencao-ambiental
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5. FORMALIZAÇÃO 
 
Após envio da documentação pelo cidadão, as Suprams e Suppri deverão seguir os seguintes 
procedimentos: 
 
 

5.1. RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DO PROCESSO NO SEI 
 
 
- Efetuar login no sistema SEI:  
 

 
 
 
- Verificar se está na unidade respectiva. 
 
 
- Clicar no processo sinalizado.  
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- Conferir se a documentação está completa e de acordo com a listagem de documentação que 
se encontra no ANEXO II. 
 

 
 
 
- O DAE deverá ser conferido conforme procedimento atual, devendo constar o comprovante 
de pagamento vinculado.  
 
Nota: Em se tratando de Processo de Intervenção Ambiental vinculado à processo de 
licenciamento ambiental concomitante ou trifásico, o cidadão deverá gerar o documento de 
arrecadação (DAE) selecionando a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável. Desta forma, as Suprams e Suppri ao conferirem a documentação, deverão 
verificar se o campo “Órgão Público” do DAE está em nome da SEMAD. Caso não esteja 
orientar o cidadão a efetuar novo pagamento através do DAE emitido corretamente. 
 

• Se a documentação estiver incorreta: Seguir procedimentos. 
 
- Elaborar um ofício de recusa de protocolo, indicando o erro e orientando a fazer um 
peticionamento intercorrente com a documentação faltante. 
 

- O processo deverá ser concluído no SEI ( ) e a formalização só se dará com a 
documentação e as taxas completas e corretas. 
 
- As taxas poderão ser utilizadas novamente, desde que se trate do mesmo processo, com os 
mesmos parâmetros, conforme procedimento atual. 
 
 

• Se a documentação estiver correta: Seguir procedimentos. 
 

 
- Criar um e-mail com o assunto “Recibo de Formalização de Processo”, informando ao 
empreendedor a formalização do processo. 
 

 
 
 
 
- Preencher todos os campos específicos com o texto padrão abaixo:  

• De: E-mail da Unidade 
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• Para: E-mail do solicitante cadastrado ou informado 

• Assunto: Formalização de Processo 

• Mensagem: Informamos que a documentação apresentada foi conferida e está de 
acordo com aquela exigida para a regularização pretendida, formalizando o processo de 
Intervenção Ambiental nesta data. 

• Selecionar: Não é necessário vincular documento. 
 
- Em seguida clicar em “Enviar” 
 

 
 
 
 
- Paralelamente, deverá ser feita a publicação do requerimento do processo no IOF, conforme 
modelo no ANEXO IV e a inclusão do arquivo “.pdf” da publicação deverá ser feita no SEI, 
conforme procedimentos vigentes. 
 
 
 
- Posteriormente o processo deverá ser tramitado para a área técnica. 
 
 

- Selecionar o processo  / clicar no ícone “Enviar processo”  
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- Preencher todos os campos específicos com o texto padrão abaixo: 

• Unidades: Área Técnica da Supram ou Suppri. 
 
 
- Após clicar em “Enviar” 

• AIA: Encaminhar para análise da Diretoria Regional de Regularização Ambiental – 
DREG (Supram ou Suppri); 

 

 
 
 

6. ANÁLISE 
 
A área técnica receberá o processo para análise no SEI e adotará os procedimentos orientados 
pela área competente. 
 
 

6.1 INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
Qualquer solicitação de informação complementar de processos de autorização ambiental 
vinculados a Processo de Licenciamento deverá ser feita junto ao ofício de informações 
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complementares do licenciamento, que é processado pelo SLA. Portanto, deve-se seguir o 
“Manual do Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA”. 
 
 

6.2 EMISSÃO E ENVIO DO PARECER ÚNICO PARA ASSINATURA 
 
O Gestor do processo deverá concluir o Parecer Único  - PU conforme procedimentos definidos 
em IS específica. Posteriormente à sua aprovação, o Gestor deverá relacionar o processo SEI 
que contém o PU ao processo de intervenção no SEI. 
 
 
 

7. DECISÃO 
 
Seguir os procedimentos vigentes de decisão pelas autoridades competentes, conforme o 
Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA. 
 
ATENÇÃO: Quando a decisão do AIA for pelo deferimento, nos casos em que o empreendedor 
optar pelo cumprimento da reposição florestal por meio de recolhimento a conta de 
arrecadação da reposição florestal, deverá ser emitido o DAE a ser encaminhado ao 
empreendedor. Para emissão do DAE deverá ser considerado valor aferido na planilha de 
estimativa de custos de intervenção ambiental disponível no sítio eletrônico da Semad/IEF, de 
acordo com o volume de produto ou subproduto florestal autorizado. 
 
O DAE de reposição deverá ser emitido no Sistema CAR, pelo analista técnico da Supram ou 
Suppri que possuir acesso a este Sistema, e deverá ser encaminhado ao empreendedor via e-
mail/SEI. Caso o analista técnico não possua acesso ao Sistema CAR, deverá providenciá-lo 
junto à equipe de TI de sua regional.  
Poderá ser solicitado apoio ao IEF na emissão do DAE de reposição florestal até que o analista 
técnico providencie seu acesso. 
 
O AIA só poderá ser emitido após a comprovação do pagamento. 
 
Nos casos de indeferimento pelo Superintendente ou pela Câmara Técnica do COPAM do AIA 
ou da licença ambiental que o vincule, deverá ser inserida no processo SEI o ofício com a 
decisão relativa ao indeferimento.  
Quando do indeferimento da Licença Ambiental, deve ser inserido o mesmo ofício gerado no 
Sistema de Licenciamento Ambiental que também constará no Sistema de Decisões dos 
Processos de Licenciamento Ambiental. 
No caso de indeferimento apenas do AIA será inserido no processo SEI o ofício de 
indeferimento, conforme modelo que consta no ANEXO VII e VIII. 
 
Seguir as etapas procedimentais de emissão de certificado e comunicação com o 
empreendedor, conforme procedimentos a seguir. 
 
Paralelamente, deverá ser feita a publicação do requerimento do processo no IOF, conforme 
modelo no ANEXO IV e a inclusão do arquivo “.pdf” da publicação deverá ser feita no SEI, 
conforme procedimentos vigentes. 
 
 
 

7.1. EMISSÃO DO CERTIFICADO  
 

- Clicar em “Incluir Documento”. 
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- Escolher o tipo do Documento: Certificado 
 

 
 
- Preencher os campos abaixo: 

• Texto Inicial: Nenhum; 

• Número: Colocar o Número do processo SEI 

• Descrição: Certificado ou Indeferimento Nº XXXXXX/XXXX; 

• Classificação por assunto: Não é necessário preenchimento; 

• Nível de Acesso: Público; 
 

- Após clicar em “Confirmar Dados”. 
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- Sistema abrirá uma tela possibilitando editar o arquivo do certificado, clicar em . 
 
- Editar conforme modelos constantes nos ANEXOS V e VI. 
 
- Após clicar em “Salvar”.  

 
 
- Para enviar para a assinatura do Superintendente, clicar em “Incluir em Bloco de Assinatura”, 
conforme procedimentos vigentes. 
 
- Os certificados deverão ser encaminhados via SEI. 
 
 

7.2. VINCULAÇÃO DE PUBLICAÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS NO 
SEI. 

 
Após decisão elaborar os atos de finalização, incluindo a vinculação de todas as 
documentações criadas, no SEI e no Sistema de Decisão. 
 
ATENÇÃO: quando houver necessidade de escoamento de material lenhoso através de 
comercialização ou doação de produto e subproduto florestal oriundo de intervenção ambiental 
autorizada, o saldo correspondente deverá ser cadastrado no CAF SIAM para permitir emissão 
de Guia de Controle Ambiental Eletrônica – GCA. 
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 
Este manual entra em vigor na data de sua divulgação. 
 
 
Belo Horizonte, 15 de junho de 2020. 
 
 

 



 

 
 

ANEXO I – FLUXO 
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ANEXO II - PLANILHA DE DOCUMENTAÇÃO DE AIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APENSADO A ESTE MANUAL 
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ANEXO III – MODELOS DE PUBLICAÇÃO 
 

 

Requerimento de Licença:  
 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram _______ torna público que 
foi REQUERIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 1) Tipo da Licença: 
*Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/Nº _________ - Classe ___. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado Nº _______. Nome do 
Superintendente.  Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
__________. 

 

Requerimento de Licença ao COPAM:  
 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna público que o requerente 
abaixo identificado solicitou à Superintendência Regional de Meio Ambiente _________ 
1) Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG - PA/Nº ___________ 
- Classe ___. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado Nº _______. Nome 
do Secretário Executivo. Secretário Executivo do Copam. 

 

 

Concessão de Licença com AIA para supressão de vegetação nativa 
 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram _______ torna público que foi CONCEDIDA a 
Licença Ambiental abaixo identificada:  
Tipo da Licença: *Empreendimento - Atividade - Município/MG – PA nº _________ - Classe ___. 
CONCEDIDA COM / SEM CONDICIONANTE. Válida até: _____/____/_____. Informa ainda que foi 
expedida Autorização para Intervenção Ambiental * Tipo de intervenção - em área (ha) - Município/MG - 
Fitofisionomia: _________. Estágio de Regeneração (quando couber): ______válida durante o prazo de 
vigência da Licença. 
(a) Nome do Superintendente. Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram __________. 
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ANEXO IV – MODELO DE CERTIFICADO - SUPERINTENDENTE 
 

AIA - AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL 

 Nº AIA: ___________ 
 

A Superintendência Regional de Meio Ambiente NOME DA REGIONAL, no uso de suas atribuições, com 

base no art. 6º, do Decreto nº 47.383, de 02 de março de 2018, concede à empresa abaixo relacionada a 

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais 

vigentes. Certificado emitido eletronicamente. 

 

NÚMERO DO PROCESSO DE AIA 
NÚMERO DO PROCESSO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE 

LICENÇA 

   

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 

Nome: CPF/CNPJ: 

Endereço: Complemento:   Bairro: 

Município: UF: CEP: 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Nome: CPF/CNPJ: 

Endereço: Complemento: Bairro: 

Município: UF: CEP: 

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

Denominação: Área Total (ha): 

Registro nº: Área Total RL (ha): 

Município/Distrito                     UF: INCRA (CCIR): 

Coordenada Plana (UTM): Datum:            X Fuso:                 Y 

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA 5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

Tipo de Intervenção Quantidade Un Uso a ser dado à área Especificação Área (ha) 

      

      

Total: 
 

  Total:  

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL 

Bioma/Transição entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição  
Estágio Sucessional, 

quando couber 
Área (ha) 

     

     

     

Total: 
 

 
 

 Total:  

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO 

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade  
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8. RESPONSÁVEL(is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA  

 
 
 
Data da Vistoria: ___/_____/20____ 
 

9. VALIDADE              

Data de Emissão: __________/__________/__________ 
 
Data de Validade: __________/__________/__________ 
(a mesma do certificado de licença) 

Observações:  
ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DO 
CERTIFICADO DE LICENÇA AMBIENTAL E DA PLANTA 
TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE CONTENDO A 
LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL 
E APP”. 

10.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha anexa) 

 

11. OBSERVAÇÃO 

 

 

MUNICÍPIO, __ de __________ de 20__. 

 

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou 

autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. 
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ANEXO V – MODELO DE CERTIFICADO – COPAM 

 
AIA - AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL 

 Nº AIA: ___________ 
 

O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM –, no uso de suas atribuições, e com base no artigo 14, 

inciso I, da Lei nº Estadual 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e nos termos do artigo 29 do Decreto Estadual nº 

46.953, de 23 de fevereiro de 2016, concede à empresa abaixo relacionada a AUTORIZAÇÃO PARA 

INTERVENÇÃO AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido 

eletronicamente. 

 

NÚMERO DO PROCESSO DE 
AIA 

NÚMERO DO PROCESSO 
DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 

NÚMERO DO 
CERTIFICADO DE 

LICENÇA 

UNIDADE DO SISEMA 
RESPONSÁVEL PELA 

ANÁLISE 

    

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 

Nome: CPF/CNPJ: 

Endereço: Complemento:   Bairro: 

Município: UF: CEP: 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Nome: CPF/CNPJ: 

Endereço: Complemento: Bairro: 

Município: UF: CEP: 

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

Denominação: Área Total (ha): 

Registro nº: Área Total RL (ha): 

Município/Distrito                     UF: INCRA (CCIR): 

Coordenada Plana (UTM): Datum:            X Fuso:                 Y 

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA 5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

Tipo de Intervenção Quantidade Un Uso a ser dado à área Especificação Área (ha) 

      

      

Total: 
 

  Total:  

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL 

Bioma/Transição entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição  
Estágio Sucessional, 

quando couber 
Área (ha) 

     

     

     

Total: 
 

 
 

 Total:  

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO 

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade  

    

    

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA  
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Data da Vistoria: ___/_____/20____ 
 

9. VALIDADE              

Data de Emissão: __________/__________/__________ 
 
Data de Validade: __________/__________/__________ 
(a mesma do certificado de licença) 

Observações:  
ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DO 
CERTIFICADO DE LICENÇA AMBIENTAL E DA PLANTA 
TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE CONTENDO A 
LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL 
E APP”. 

10. MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha anexa) 

 

11. OBSERVAÇÃO 

 

 

MUNICÍPIO, __ de __________ de 20____. 

 

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou 

autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. 
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ANEXO VI – MODELO DE OFÍCIO DE INDEFERIMENTO – SUPERINTENDENTE 
 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Superintendência Regional de Meio Ambiente XXXXX – SUPRAM XX 
 

 

OF.SEMAD.SUPRAM XX nº XX/XX 

 

     (Município), data. 

 

 

Assunto: Indeferimento do Requerimento para Intervenção Ambiental 

Empreendimento: (NOME) 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

PA Nº: XXXXX/XXXX/XXX/XXXX. 

Nº do Recibo do Sinaflor: XXXXXXXX 

 

 

 

Senhor Empreendedor, 

 

 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do (SUPRAM) comunica que o 

requerimento para intervenção ambiental vinculado ao referido processo administrativo de 

licenciamento ambiental foi indeferido, com base nos termos do Parecer Único nº XXX/XXXX, 

conforme publicação na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais no dia ___/___/____, 

podendo os interessados interporem recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da publicação, com fundamento no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 

02 de março de 2018. 

  

 

 

 

 

 

 

(NOME DO SUPERINTENDENTE) 

Superintendente Regional de Meio Ambiente XXXXXXXXX 
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ANEXO VII – MODELO DE OFÍCIO DE INDEFERIMENTO – COPAM 
 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Superintendência Regional de Meio Ambiente XXXXX – SUPRAM XX 
 

 

OF.SEMAD.SUPRAM XX nº XX/XX  

 

     (Município), data. 

 

 

Assunto: Indeferimento do Requerimento para Intervenção Ambiental  

Empreendimento: (NOME) 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

PA Nº: XXXXX/XXXX/XXX/XXXX. 

Nº do Recibo do Sinaflor: XXXXXXXX 

 

 

 

Senhor Empreendedor, 

 

 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do (SUPRAM) comunica que o 

requerimento para intervenção ambiental vinculado ao referido processo administrativo de 

licenciamento ambiental foi indeferido pela Câmara de ________________(INSERIR O 

NOME DA CÂMARA TECNICA ESPECIALIZADA) do Conselho Estadual de Política 

Ambiental, em reunião realizada no dia ___/___/20___, com base nos termos do Parecer 

Único nº XXX/XXXX, conforme publicação na Imprensa Oficial no dia ___/___/____, podendo 

os interessados interporem recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da publicação, com fundamento no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de 

março de 2018. 

  

 

 

 

 

 

 

(NOME DO SUPERINTENDENTE) 

Superintendente Regional de Meio Ambiente XXXXXXXXX 
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